
*? GOVEfíNC MUNICIPAL

CONDADO
É D E  T O D O S  N Ó S

LEI Nü 1.183 DE 20 DE NOVE 'ABRO DE 2024.

EMENTA: ALTERA O INCISO VII DO 
ART 5°, DA LEI N° 1.136. DE 19 DE
:>e; tf abro  de 2022 e d á  d u tra s
’ R< VIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE CONDADO, Esto Io de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constiijiça . Federal e Estadual, sobre tudo a 
Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei de autoria do poder Legislativo 
aprovada pela Câm ara de Vereadores:

Art. I o. Altera o Inciso VII, do artigo 5o da Lei 136, de 19 de dezembro ce  2022, 
que passa a ter a seguinte redação:

"VII - pelo atraso superior a 12 (doze) meses pa a o iní
cio das atividades, corrados apenas quando a infraes- 
trutura de energia, água e arruamento estiverem dis
ponibilizados pelo Pader ^úblico".

Art. 2o. Inclui o §4° ao artigo 6° da lei 1.136/2' 22 com a seguinte redaçã  y .

‘•§4° . As edificaçõêü eu on trad as no local não pode
rão ser empecilho ao cunprimento dos requisilos pre
vistos neste artigo."

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de r ovembro de 2024.
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